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1. DA AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

1.1. O Pró-Reitor de Administração comunica a aprovação dos documentos nos autos, ficando a
responsabilidade pelas informações técnicas adstritas a seus subscritores, e  Autoriza  a  Dispensa
90.004/2026.

1.2. Motivação:  Conforme documento de Formalização de Demanda (DFD) - Detalhado
(2101485), bem como justificativa da Dispensa (SEI 2105713):

"A Faculdade de Medicina do Mucuri dispõe de laboratório de microscopia utilizado na confecção de
lâminas destinadas a diversas áreas do curso de Medicina, com destaque para histologia, patologia
e parasitologia. Essas atividades práticas são essenciais para a formação acadêmica, permitindo aos
estudantes o desenvolvimento de habilidades técnicas e a consolidação do conhecimento teórico por
meio da análise microscópica de tecidos e amostras biológicas. Para a adequada preparação dessas
lâminas, é indispensável o uso de equipamentos específicos que garantam qualidade, padronização
e eficiência no processamento dos materiais. Nesse contexto, o dispensador de parafina se
apresenta como um equipamento fundamental, uma vez que possibilita o correto manuseio e
distribuição da parafina líquida, etapa essencial no processo de inclusão de amostras biológicas."

1.3. Base Legal: Art. 75, inciso III, alínea a, da Lei nº 14.133/2021
Art. 75. É dispensável a licitação:

III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação realizada há
menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação:

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas;

1.4. Do Objeto: Aquisição de dispensador de parafina para atender a demanda do curso de
medicina da FAMMUC/UFVJM

1.5. Valor: R$ 7.312,00 (sete mil trezentos e doze reais)

1.6. Contratada: LUPE INDUSTRIA TECNOLOGICA DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA

1.7. CNPJ: 08.614.304/0001-50

1.8. A contratação será registrada e publicada no sistema Comprasnet, na situação de Dispensa
de Licitação, com amparo na legislação supracitada.

1.9. Encaminhe-se o presente documento para RATIFICAÇÃO pela autoridade superior.

 

 

(assinado eletronicamente)
Pró-Reitor de Administração/UFVJM

 

2. DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

2.1. Processo de DISPENSA de Licitação, dispensado de manifestação jurídica, tendo em vista
tratar-se de contratação de pequeno valor, conforme Orientação Normativa n° 69/2021 da AGU, bem
como NOTA JURÍDICA n. 00002/2023/PROT/PFUFVJM/PGF/AGU (SEI 2107153):



NÃO É OBRIGATÓRIA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA NAS CONTRATAÇÕES DIRETAS DE PEQUENO VALOR
COM FUNDAMENTO NO ART. 75, I OU II, E § 3º DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, SALVO SE
HOUVER CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E ESTE NÃO FOR PADRONIZADO PELO
ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, OU NAS HIPÓTESES EM QUE O ADMINISTRADOR TENHA
SUSCITADO DÚVIDA A RESPEITO DA LEGALIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. APLICA-SE O MESMO
ENTENDIMENTO ÀS CONTRATAÇÕES DIRETAS FUNDADAS NO ART. 74, DA LEI Nº 14.133, DE 2021,
DESDE QUE SEUS VALORES NÃO ULTRAPASSEM OS LIMITES PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ART.
75, DA LEI Nº 14.133, DE2021.

2.2. Diante dos dados expostos e da documentação apresentada, a  Autoridade
Superior  RATIFICA  o processo de contratação direta em epígrafe, por Dispensa de Licitação, com
fundamentação legal no Art. 75, inciso III, alínea a, da Lei nº 14.133/2021, conforme Termo de Referência
SEI 2095417.

2.3. Da Publicação:

2.3.1. Visando a eficácia dos atos, publique-se no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no Portal da UFVJM.

 

 
 

(assinado eletronicamente)
Reitoria/UFVJM

Documento assinado eletronicamente por Felipe Rodrigues Maynart, Pro-Reitor(a), em 19/05/2026,
às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heron Laiber Bonadiman, Reitor, em 19/05/2026, às
15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2114395 e
o código CRC E28EBEB7.

Referência: Processo nº 23086.005177/2026-42 SEI nº 2114395
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